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1. Atos da Presidência 

Nomeações e Designações 

Portaria TC Nº: 146/2021 -  
O DIRETOR EXECUTIVO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das competências que lhe foram 
delegadas pela Portaria TC nº 074/2021, publicada no DOE TCE/PB 
de 08 de fevereiro de 2021, e considerando o requerimento constante 
do Documento TC nº 44909/21, 
RESOLVE designar ANA CLAUDIA DA COSTA FERREIRA, matrícula 
370.436-0, para substituir FILIPE SAADS CARVALHO, matrícula 
370.606-1, na Função de Confiança de Assessor de Procurador, com 
lotação no Gabinete do Procurador Luciano Andrade Farias, desde o 
dia 28 de junho do corrente ano, enquanto durar o afastamento do 
titular, ora em gozo de férias. 
  

KÁROLY DE TATRAI HILUEY AGRA 
Diretor Executivo Geral 

Por delegação, conforme Portaria TC nº 74/2021 
 

2. Atos Administrativos 

Resultado de Licitação 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, PROCESSO 
TC nº. 11867/2021, tipo menor preço, Lei 10.520/02, através de seu 
Pregoeiro, torna público o resultado do pregão eletrônico nº 002/2021, 

que tem por objeto o Registro de Preço para a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços terceirizados, de 
natureza contínua, de apoio administrativo, conservação predial, 
jardinagem, serviços elétricos, hidráulicos e serviços gerais, com 
fornecimento de mão de obra uniformizada, de material de limpeza e 
disponibilização de todos os equipamentos/utensílios necessários para 
a perfeita execução dos serviços, tendo como vencedora a empresa 
ZELO LOCACAO DE MAO DE OBRA EIRELI – CNPJ 
10.339.944/0001-41, com o valor mensal de R$ 138.399,34 (cento e 
trinta e oito mil trezentos e trinta e nove reais e trinta e quatro 
centavos). Valor anual R$ 1.660.792,08 (um milhão seiscentos e 
sessenta mil e setecentos e noventa e dois reais e oito centavos). 
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço 
retromencionado ou pelo telefone 3208-3588. Disponível: 
www.tce.pb.gov.br. João Pessoa, 29 de junho de 2021. Pregoeiro. 

 

3. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2315 - 14/07/2021 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 03080/15 (Doc. 25169/19) 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria (Recurso de Apelação) 
Exercício: 2011 
Intimados: Associacao dos Magistrados da Paraiba (Interessado(a)); 
Sergio Rocha de Carvalho (Interessado(a)); Amanda Luna Torres 
Zenaide (Advogado(a)); Daniel Sampaio de Azevedo (Advogado(a)); 
Giordano Mouzalas de Souza E Silva (Advogado(a)); Juliana 
Cavalcante Lira de Oliveira (Advogado(a)); Larissa Antonia Maia 
Ferreira (Advogado(a)); Milena Medeiros de Alencar (Advogado(a)); 
Rafaella Euflauzina Dias do Nascimento (Advogado(a)); Rayssa 
Kallyne Cruz de Luna (Advogado(a)); Rinaldo Mouzalas de Souza E 
Silva (Advogado(a)); Anna Renata Lemos de Lima (Advogado(a)); 
Tatiana do Amaral Carneiro Cunha (Advogado(a)); Valberto Alves de 
Azevedo Filho (Advogado(a)); Vital Borba de Araujo Junior 
(Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 07742/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areial 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Citados: Alexandre Aureliano Oliveira Farias (Contador(a)). 

http://www.tce.pb.gov.br/
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03080_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=25169_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07742_20
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Prazo: 15 dias. 
Para, na qualidade representante da empresa responsável pela 
contabilidade do Município de Areial/PB durante o exercício financeiro 
de 2019, Conplan Serviço de Contabilidade e Planejamento 
Orçamentário Ltda., se manifestar, querendo, no prazo regimental de 
15 (quinze) dias, EXCLUSIVAMENTE, acerca das possíveis eivas 
contábeis detectadas pela unidade de instrução desta Corte, fls. 
3.008/3.098 dos autos. 
  
  

 

4. Atos da 1ª Câmara 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 29/06/2021: 
Sessão: 2877 - 08/07/2021 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 03212/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Branca 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2018 
Intimados: Vicente Fialho De Sousa Neto (Gestor(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 

5. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 3040 - 13/07/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 10333/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Intimados: Claudia Luciana de Sousa Mascena Veras (Gestor(a)); 
Geraldo Antonio de Medeiros (Gestor(a)); Girlando Gomes da Silva 
(Assessor Técnico); Luciana Gomes Vieira de Almeida 
(Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 
Sessão: 3040 - 13/07/2021 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 03865/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Emas 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2021 
Intimados: Ana Alves de Araujo Loureiro (Gestor(a)); Daniel Queiroz 
de Freitas (Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 03960/16 
Jurisdicionado: Empresa Municipal de Urbanização da Borborema 

Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
  
Intimados: Jose Marques Filho (Gestor(a)); Saulo Goncalves Noronha 
(Ex-Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
  

 
Processo: 06153/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2021 
  
Intimados: Nabor Wanderley da Nobrega Filho (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, apresentar defesa ou esclarecimentos, na 
forma e no prazo regimentais, conforme relatório de fls. 234/241. 
  

 
Processo: 06555/21 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Santa Helena 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
  
Intimados: Raimundo Lourenco Neto (Ex-Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 08924/20 
Jurisdicionado: Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer de 
Campina Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Citado: MARCO AURÉLIO DE MEDEIROS VILLAR, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 02431/21 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2021 
Citado: ALLISSON CARLOS VITALINO, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cabe deferir o requerimento pelos seus próprios fundamentos. 

 
Processo: 02431/21 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2021 
Citado: ALLISSON CARLOS VITALINO, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cabe deferir o requerimento pelos seus próprios fundamentos. 

 
Processo: 02431/21 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2021 
Citado: ALLISSON CARLOS VITALINO, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cabe deferir o requerimento pelos seus próprios fundamentos. 

 
Processo: 02431/21 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2021 
Citado: ALLISSON CARLOS VITALINO, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cabe deferir o requerimento pelos seus próprios fundamentos. 
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https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03212_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=10333_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03865_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03960_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06153_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06555_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08924_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02431_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02431_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02431_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02431_21


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em quarta-feira, 30 de junho de 2021 - Nº 2721 

 

 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03960/16 
Jurisdicionado: Empresa Municipal de Urbanização da Borborema 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Citados: Romero Rodrigues Veiga (Ex-Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14095/20 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06176/21 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2021 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07263/21 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de São Bento 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Citados: Artur Araujo Filho (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07263/21 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de São Bento 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Citados: Adaildo Dantas (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07263/21 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de São Bento 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Citados: Rogaciano Araujo da Costa (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07263/21 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de São Bento 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Citados: Jose Garcia dos Santos (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 13043/21 
Jurisdicionado: Secretaria da Administração de Campina Grande 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2020 
Citados: Diogo Flávio Lyra Batista (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 13043/21 
Jurisdicionado: Secretaria da Administração de Campina Grande 
Subcategoria: Denúncia 

Exercício: 2020 
Citados: Lucas de Oliveira Meira (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

6. Alertas 

Processo: 00239/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aparecida 
Interessados: Sr(a). Joao Rabelo de Sa Neto (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01787/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Aparecida, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Joao Rabelo de Sa Neto, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: (a) Implementar a correta contabilização das fontes/destinação 
de recursos relativas ao FUNDEB e à subvinculação da 
complementação da União (VAAT, VAAF e VAAR), observando-se, 
para o exercício de 2021, a Portaria STN nº 642 de 20/09/2019 
(Leiaute da MSC) (Alterado em 20/01/2021), bem como para o 
exercício de 2022, em diante (desde a elaboração da LOA/2022 e do 
PPA-2022/2025), estrutura padronizada para a classificação das 
fontes ou destinação de recursos estabelecidas pelas Portaria 
STN/SOF nº 20/2021 e Portaria STN nº 710/21; (b) Atentar para a 
regular contabilização dos recursos da Complementação da União ao 
FUNDEB, a partir do emprego de fontes/destinação específicas, fato 
este que não vem sendo observado pela atual gestão. Verificou-se, 
conforme item 4, que não houve os correspondentes registros das 
despesas empenhadas através das fontes/destinação de receitas 
apropriadas; (c) Providenciar a abertura de Crédito Especial para 
incluir Despesas vinculadas às novas modalidades de 
Complementação da União ao FUNDEB, a ser repassada a partir de 
julho do ano em curso, especificando fonte de recurso específica e 
distinta da utilizada para a Complementação da União a favor do 
FUNDEB ordinariamente usada.  

 
Processo: 00244/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas 
Interessados: Sr(a). Antonio Geronimo Duarte Macedo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01788/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Areia de Baraúnas, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Antonio Geronimo Duarte Macedo, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: (a) Implementar a correta 
contabilização das fontes/destinação de recursos relativas ao 
FUNDEB e à subvinculação da complementação da União (VAAT, 
VAAF e VAAR), observando-se, para o exercício de 2021, a Portaria 
STN nº 642 de 20/09/2019 (Leiaute da MSC) (Alterado em 
20/01/2021), bem como para o exercício de 2022, em diante (desde a 
elaboração da LOA/2022 e do PPA-2022/2025), estrutura padronizada 
para a classificação das fontes ou destinação de recursos 
estabelecidas pelas Portaria STN/SOF nº 20/2021 e Portaria STN nº 
710/21; (b) Atentar para a regular contabilização dos recursos da 
Complementação da União ao FUNDEB, a partir do emprego de 
fontes/destinação específicas, fato este que não vem sendo observado 
pela atual gestão. Verificou-se, conforme item 4, que não houve os 
correspondentes registros das despesas empenhadas através das 
fontes/destinação de receitas apropriadas; (c) Providenciar a abertura 
de Crédito Especial para incluir Despesas vinculadas às novas 
modalidades de Complementação da União ao FUNDEB, a ser 
repassada a partir de julho do ano em curso, especificando fonte de 
recurso específica e distinta da utilizada para a Complementação da 
União a favor do FUNDEB ordinariamente usada.  
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Processo: 00257/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bernardino Batista 
Interessados: Sr(a). Antonio Aldo Andrade de Sousa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01776/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Bernardino Batista, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Antonio Aldo Andrade de Sousa, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: a) Implementar a correta 
contabilização das fontes/destinação de recursos relativas ao 
FUNDEB e à subvinculação da complementação da União (VAAT, 
VAAF e VAAR), observando-se, para o exercício de 2021, a Portaria 
STN nº 642 de 20/09/2019 (Leiaute da MSC) (Alterado em 
20/01/2021), bem como para o exercício de 2022, em diante (desde a 
elaboração da LOA/2022 e do PPA-2022/2025), estrutura padronizada 
para a classificação das fontes ou destinação de recursos 
estabelecidas pelas Portaria STN/SOF nº 20/2021 e Portaria STN nº 
710/21; b) Providenciar a abertura de Crédito Especial para incluir 
Despesas vinculadas às novas modalidades de Complementação da 
União ao FUNDEB, a ser repassada a partir de julho do ano em curso, 
especificando fonte de recurso específica e distinta da utilizada para a 
Complementação da União a favor do FUNDEB ordinariamente usada.  

 
Processo: 00271/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia 
Interessados: Sr(a). Paulo Rogério de Lira Campos (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01789/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cacimba de Areia, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Paulo Rogério de Lira Campos, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: (a) Implementar a correta 
contabilização das fontes/destinação de recursos relativas ao 
FUNDEB e à subvinculação da complementação da União (VAAT, 
VAAF e VAAR), observando-se, para o exercício de 2021, a Portaria 
STN nº 642 de 20/09/2019 (Leiaute da MSC) (Alterado em 
20/01/2021), bem como para o exercício de 2022, em diante (desde a 
elaboração da LOA/2022 e do PPA-2022/2025), estrutura padronizada 
para a classificação das fontes ou destinação de recursos 
estabelecidas pelas Portaria STN/SOF nº 20/2021 e Portaria STN nº 
710/21; (b) Atentar para a regular contabilização dos recursos da 
Complementação da União ao FUNDEB, a partir do emprego de 
fontes/destinação específicas, fato este que não vem sendo observado 
pela atual gestão. Verificou-se, conforme item 4, que não houve os 
correspondentes registros das despesas empenhadas através das 
fontes/destinação de receitas apropriadas; (c) Providenciar a abertura 
de Crédito Especial para incluir Despesas vinculadas às novas 
modalidades de Complementação da União ao FUNDEB, a ser 
repassada a partir de julho do ano em curso, especificando fonte de 
recurso específica e distinta da utilizada para a Complementação da 
União a favor do FUNDEB ordinariamente usada.  

 
Processo: 00275/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
Interessados: Sr(a). José Aldemir Meireles de Almeida (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01777/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cajazeiras, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). José Aldemir Meireles de Almeida, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 

aos seguintes fatos: a) Implementar a correta contabilização das 
fontes/destinação de recursos relativas ao FUNDEB e à subvinculação 
da complementação da União (VAAT, VAAF e VAAR), observando-se, 
para o exercício de 2021, a Portaria STN nº 642 de 20/09/2019 
(Leiaute da MSC) (Alterado em 20/01/2021), bem como para o 
exercício de 2022, em diante (desde a elaboração da LOA/2022 e do 
PPA-2022/2025), estrutura padronizada para a classificação das 
fontes ou destinação de recursos estabelecidas pelas Portaria 
STN/SOF nº 20/2021 e Portaria STN nº 710/21; b) Providenciar a 
abertura de Crédito Especial para incluir Despesas vinculadas às 
novas modalidades de Complementação da União ao FUNDEB, a ser 
repassada a partir de julho do ano em curso, especificando fonte de 
recurso específica e distinta da utilizada para a Complementação da 
União a favor do FUNDEB ordinariamente usada.  

 
Processo: 00276/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeirinhas 
Interessados: Sr(a). Francisco de Assis Rodrigues De Lima 
(Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01790/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cajazeirinhas, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Francisco de Assis Rodrigues De Lima, no 
sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o 
caso, relativamente aos seguintes fatos: (a) Implementar a correta 
contabilização das fontes/destinação de recursos relativas ao 
FUNDEB e à subvinculação da complementação da União (VAAT, 
VAAF e VAAR), observando-se, para o exercício de 2021, a Portaria 
STN nº 642 de 20/09/2019 (Leiaute da MSC) (Alterado em 
20/01/2021), bem como para o exercício de 2022, em diante (desde a 
elaboração da LOA/2022 e do PPA-2022/2025), estrutura padronizada 
para a classificação das fontes ou destinação de recursos 
estabelecidas pelas Portaria STN/SOF nº 20/2021 e Portaria STN nº 
710/21; (b) Atentar para a regular contabilização dos recursos da 
Complementação da União ao FUNDEB, a partir do emprego de 
fontes/destinação específicas, fato este que não vem sendo observado 
pela atual gestão. Verificou-se, conforme item 4, que não houve os 
correspondentes registros das despesas empenhadas através das 
fontes/destinação de receitas apropriadas; (c) Providenciar a abertura 
de Crédito Especial para incluir Despesas vinculadas às novas 
modalidades de Complementação da União ao FUNDEB, a ser 
repassada a partir de julho do ano em curso, especificando fonte de 
recurso específica e distinta da utilizada para a Complementação da 
União a favor do FUNDEB ordinariamente usada.  

 
Processo: 00284/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira 
Interessados: Sr(a). Suelio Felix de Alencar (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01791/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Catingueira, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Suelio Felix de Alencar, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: (a) Implementar a correta contabilização das fontes/destinação 
de recursos relativas ao FUNDEB e à subvinculação da 
complementação da União (VAAT, VAAF e VAAR), observando-se, 
para o exercício de 2021, a Portaria STN nº 642 de 20/09/2019 
(Leiaute da MSC) (Alterado em 20/01/2021), bem como para o 
exercício de 2022, em diante (desde a elaboração da LOA/2022 e do 
PPA-2022/2025), estrutura padronizada para a classificação das 
fontes ou destinação de recursos estabelecidas pelas Portaria 
STN/SOF nº 20/2021 e Portaria STN nº 710/21; (b) Atentar para a 
regular contabilização dos recursos da Complementação da União ao 
FUNDEB, a partir do emprego de fontes/destinação específicas, fato 
este que não vem sendo observado pela atual gestão. Verificou-se, 
conforme item 4, que não houve os correspondentes registros das 
despesas empenhadas através das fontes/destinação de receitas 
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apropriadas; (c) Providenciar a abertura de Crédito Especial para 
incluir Despesas vinculadas às novas modalidades de 
Complementação da União ao FUNDEB, a ser repassada a partir de 
julho do ano em curso, especificando fonte de recurso específica e 
distinta da utilizada para a Complementação da União a favor do 
FUNDEB ordinariamente usada.  

 
Processo: 00288/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Condado 
Interessados: Sr(a). Marcelo Bezerra Dantas de Sa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01784/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Condado, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Marcelo Bezerra Dantas de Sa, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: (a) Implementar a correta contabilização das 
fontes/destinação de recursos relativas ao FUNDEB e à subvinculação 
da complementação da União (VAAT, VAAF e VAAR), observando-se, 
para o exercício de 2021, a portaria STN nº 642 de 20/09/2019 
(Leiaute da MSC) (Alterado em 20/01/2021), bem como para o 
exercício de 2022, em diante (desde a elaboração da LOA/2022 e do 
PPA-2022/2025), estrutura padronizada para a classificação das 
fontes ou destinação de recursos estabelecidas pelas Portaria 
STN/SOF nº 20/2021 e Portaria STN nº 710/21; (b) Providenciar a 
abertura de Crédito Especial para incluir Despesas vinculadas às 
novas modalidades de Complementação da União ao FUNDEB, a ser 
repassada a partir de julho do ano em curso, especificando fonte de 
recurso específica e distinta da utilizada para a Complementação da 
União a favor do FUNDEB ordinariamente usada.  

 
Processo: 00305/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Emas 
Interessados: Sr(a). Ana Alves de Araujo Loureiro (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01792/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Emas, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
Ana Alves de Araujo Loureiro, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: (a) Implementar a correta contabilização das fontes/destinação 
de recursos relativas ao FUNDEB e à subvinculação da 
complementação da União (VAAT, VAAF e VAAR), observando-se, 
para o exercício de 2021, a Portaria STN nº 642 de 20/09/2019 
(Leiaute da MSC) (Alterado em 20/01/2021), bem como para o 
exercício de 2022, em diante (desde a elaboração da LOA/2022 e do 
PPA-2022/2025), estrutura padronizada para a classificação das 
fontes ou destinação de recursos estabelecidas pelas Portaria 
STN/SOF nº 20/2021 e Portaria STN nº 710/21; (b) Atentar para a 
regular contabilização dos recursos da Complementação da União ao 
FUNDEB, a partir do emprego de fontes/destinação específicas, fato 
este que não vem sendo observado pela atual gestão. Verificou-se, 
conforme item 4, que não houve os correspondentes registros das 
despesas empenhadas através das fontes/destinação de receitas 
apropriadas; (c) Providenciar a abertura de Crédito Especial para 
incluir Despesas vinculadas às novas modalidades de 
Complementação da União ao FUNDEB, a ser repassada a partir de 
julho do ano em curso, especificando fonte de recurso específica e 
distinta da utilizada para a Complementação da União a favor do 
FUNDEB ordinariamente usada.  

 
Processo: 00314/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Igaracy 
Interessados: Sr(a). José Carneiro Almeida da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01793/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 

Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Igaracy, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). José Carneiro Almeida da Silva, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: (a) Implementar a correta contabilização das 
fontes/destinação de recursos relativas ao FUNDEB e à subvinculação 
da complementação da União (VAAT, VAAF e VAAR), observando-se, 
para o exercício de 2021, a Portaria STN nº 642 de 20/09/2019 
(Leiaute da MSC) (Alterado em 20/01/2021), bem como para o 
exercício de 2022, em diante (desde a elaboração da LOA/2022 e do 
PPA-2022/2025), estrutura padronizada para a classificação das 
fontes ou destinação de recursos estabelecidas pelas Portaria 
STN/SOF nº 20/2021 e Portaria STN nº 710/21; (b) Atentar para a 
regular contabilização dos recursos da Complementação da União ao 
FUNDEB, a partir do emprego de fontes/destinação específicas, fato 
este que não vem sendo observado pela atual gestão. Verificou-se, 
conforme item 4, que não houve os correspondentes registros das 
despesas empenhadas através das fontes/destinação de receitas 
apropriadas; (c) Providenciar a abertura de Crédito Especial para 
incluir Despesas vinculadas às novas modalidades de 
Complementação da União ao FUNDEB, a ser repassada a partir de 
julho do ano em curso, especificando fonte de recurso específica e 
distinta da utilizada para a Complementação da União a favor do 
FUNDEB ordinariamente usada.  

 
Processo: 00318/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itaporanga 
Interessados: Sr(a). Divaldo Dantas (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01778/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Itaporanga, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Divaldo Dantas, no sentido de que adote medidas de prevenção 
ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: (a) 
Implementar a correta contabilização das fontes/destinação de 
recursos relativas ao FUNDEB e à subvinculação da complementação 
da União (VAAT, VAAF e VAAR), observando-se, para o exercício de 
2021, a Portaria STN nº 642 de 20/09/2019 (Leiaute da MSC) 
(Alterado em 20/01/2021), bem como para o exercício de 2022, em 
diante (desde a elaboração da LOA/2022 e do PPA-2022/2025), 
estrutura padronizada para a classificação das fontes ou destinação 
de recursos estabelecidas pelas Portaria STN/SOF nº 20/2021 e 
Portaria STN nº 710/21; (b) Atentar para a regular contabilização dos 
recursos da Complementação da União ao FUNDEB, a partir do 
emprego de fontes/destinação específicas, fato este que não vem 
sendo observado pela atual gestão. Verificou-se, conforme item 4, que 
não houve os correspondentes registros das despesas empenhadas 
através das fontes/destinação de receitas apropriadas; (c) 
Providenciar a abertura de Crédito Especial para incluir Despesas 
vinculadas às novas modalidades de Complementação da União ao 
FUNDEB, a ser repassada a partir de julho do ano em curso, 
especificando fonte de recurso específica e distinta da utilizada para a 
Complementação da União a favor do FUNDEB ordinariamente usada.  

 
Processo: 00337/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água 
Interessados: Sr(a). Francisco Cirino da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01794/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Mãe d´ Água, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Francisco Cirino da Silva, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: (a) Implementar a correta 
contabilização das fontes/destinação de recursos relativas ao 
FUNDEB e à subvinculação da complementação da União (VAAT, 
VAAF e VAAR), observando-se, para o exercício de 2021, a Portaria 
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STN nº 642 de 20/09/2019 (Leiaute da MSC) (Alterado em 
20/01/2021), bem como para o exercício de 2022, em diante (desde a 
elaboração da LOA/2022 e do PPA-2022/2025), estrutura padronizada 
para a classificação das fontes ou destinação de recursos 
estabelecidas pelas Portaria STN/SOF nº 20/2021 e Portaria STN nº 
710/21; (b) Atentar para a regular contabilização dos recursos da 
Complementação da União ao FUNDEB, a partir do emprego de 
fontes/destinação específicas, fato este que não vem sendo observado 
pela atual gestão. Verificou-se, conforme item 4, que não houve os 
correspondentes registros das despesas empenhadas através das 
fontes/destinação de receitas apropriadas; (c) Providenciar a abertura 
de Crédito Especial para incluir Despesas vinculadas às novas 
modalidades de Complementação da União ao FUNDEB, a ser 
repassada a partir de julho do ano em curso, especificando fonte de 
recurso específica e distinta da utilizada para a Complementação da 
União a favor do FUNDEB ordinariamente usada.  

 
Processo: 00338/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Malta 
Interessados: Sr(a). Igor Xavier de Lucena (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01795/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Malta, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
Igor Xavier de Lucena, no sentido de que adote medidas de prevenção 
ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: (a) 
Implementar a correta contabilização das fontes/destinação de 
recursos relativas ao FUNDEB e à subvinculação da complementação 
da União (VAAT, VAAF e VAAR), observando-se, para o exercício de 
2021, a Portaria STN nº 642 de 20/09/2019 (Leiaute da MSC) 
(Alterado em 20/01/2021), bem como para o exercício de 2022, em 
diante (desde a elaboração da LOA/2022 e do PPA-2022/2025), 
estrutura padronizada para a classificação das fontes ou destinação 
de recursos estabelecidas pelas Portaria STN/SOF nº 20/2021 e 
Portaria STN nº 710/21; (b) Atentar para a regular contabilização dos 
recursos da Complementação da União ao FUNDEB, a partir do 
emprego de fontes/destinação específicas, fato este que não vem 
sendo observado pela atual gestão. Verificou-se, conforme item 4, que 
não houve os correspondentes registros das despesas empenhadas 
através das fontes/destinação de receitas apropriadas; (c) 
Providenciar a abertura de Crédito Especial para incluir Despesas 
vinculadas às novas modalidades de Complementação da União ao 
FUNDEB, a ser repassada a partir de julho do ano em curso, 
especificando fonte de recurso específica e distinta da utilizada para a 
Complementação da União a favor do FUNDEB ordinariamente usada.  

 
Processo: 00343/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Marizópolis 
Interessados: Sr(a). Lucas Goncalves Braga (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01796/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Marizópolis, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Lucas Goncalves Braga, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: (a) Implementar a correta contabilização das fontes/destinação 
de recursos relativas ao FUNDEB e à subvinculação da 
complementação da União (VAAT, VAAF e VAAR), observando-se, 
para o exercício de 2021, a Portaria STN nº 642 de 20/09/2019 
(Leiaute da MSC) (Alterado em 20/01/2021), bem como para o 
exercício de 2022, em diante (desde a elaboração da LOA/2022 e do 
PPA-2022/2025), estrutura padronizada para a classificação das 
fontes ou destinação de recursos estabelecidas pelas Portaria 
STN/SOF nº 20/2021 e Portaria STN nº 710/21; (b) Atentar para a 
regular contabilização dos recursos da Complementação da União ao 
FUNDEB, a partir do emprego de fontes/destinação específicas, fato 
este que não vem sendo observado pela atual gestão. Verificou-se, 
conforme item 4, que não houve os correspondentes registros das 
despesas empenhadas através das fontes/destinação de receitas 

apropriadas; (c) Providenciar a abertura de Crédito Especial para 
incluir Despesas vinculadas às novas modalidades de 
Complementação da União ao FUNDEB, a ser repassada a partir de 
julho do ano em curso, especificando fonte de recurso específica e 
distinta da utilizada para a Complementação da União a favor do 
FUNDEB ordinariamente usada.  

 
Processo: 00351/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monte Horebe 
Interessados: Sr(a). Marcos Eron Nogueira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01779/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Monte Horebe, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Marcos Eron Nogueira, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: (a) Implementar a correta contabilização das 
fontes/destinação de recursos relativas ao FUNDEB e à subvinculação 
da complementação da União (VAAT, VAAF e VAAR), observando-se, 
para o exercício de 2021, a Portaria STN nº 642 de 20/09/2019 
(Leiaute da MSC) (Alterado em 20/01/2021), bem como para o 
exercício de 2022, em diante (desde a elaboração da LOA/2022 e do 
PPA-2022/2025), estrutura padronizada para a classificação das 
fontes ou destinação de recursos estabelecidas pelas Portaria 
STN/SOF nº 20/2021 e Portaria STN nº 710/21; (b) Atentar para a 
regular contabilização dos recursos da Complementação da União ao 
FUNDEB, a partir do emprego de fontes/destinação específicas, fato 
este que não vem sendo observado pela atual gestão. Verificou-se, 
conforme item 4, que não houve os correspondentes registros das 
despesas empenhadas através das fontes/destinação de receitas 
apropriadas; (c) Providenciar a abertura de Crédito Especial para 
incluir Despesas vinculadas às novas modalidades de 
Complementação da União ao FUNDEB, a ser repassada a partir de 
julho do ano em curso, especificando fonte de recurso específica e 
distinta da utilizada para a Complementação da União a favor do 
FUNDEB ordinariamente usada.  

 
Processo: 00355/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nazarezinho 
Interessados: Sr(a). Marcelo Batista Vale (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01797/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Nazarezinho, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Marcelo Batista Vale, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: (a) Implementar a correta contabilização das 
fontes/destinação de recursos relativas ao FUNDEB e à subvinculação 
da complementação da União (VAAT, VAAF e VAAR), observando-se, 
para o exercício de 2021, a Portaria STN nº 642 de 20/09/2019 
(Leiaute da MSC) (Alterado em 20/01/2021), bem como para o 
exercício de 2022, em diante (desde a elaboração da LOA/2022 e do 
PPA-2022/2025), estrutura padronizada para a classificação das 
fontes ou destinação de recursos estabelecidas pelas Portaria 
STN/SOF nº 20/2021 e Portaria STN nº 710/21; (b) Atentar para a 
regular contabilização dos recursos da Complementação da União ao 
FUNDEB, a partir do emprego de fontes/destinação específicas, fato 
este que não vem sendo observado pela atual gestão. Verificou-se, 
conforme item 4, que não houve os correspondentes registros das 
despesas empenhadas através das fontes/destinação de receitas 
apropriadas; (c) Providenciar a abertura de Crédito Especial para 
incluir Despesas vinculadas às novas modalidades de 
Complementação da União ao FUNDEB, a ser repassada a partir de 
julho do ano em curso, especificando fonte de recurso específica e 
distinta da utilizada para a Complementação da União a favor do 
FUNDEB ordinariamente usada.  

 
Processo: 00357/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
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Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Olinda 
Interessados: Sr(a). Diogo Richelli Rosas (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01798/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Nova Olinda, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Diogo Richelli Rosas, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: (a) Implementar a correta contabilização das fontes/destinação 
de recursos relativas ao FUNDEB e à subvinculação da 
complementação da União (VAAT, VAAF e VAAR), observando-se, 
para o exercício de 2021, a Portaria STN nº 642 de 20/09/2019 
(Leiaute da MSC) (Alterado em 20/01/2021), bem como para o 
exercício de 2022, em diante (desde a elaboração da LOA/2022 e do 
PPA-2022/2025), estrutura padronizada para a classificação das 
fontes ou destinação de recursos estabelecidas pelas Portaria 
STN/SOF nº 20/2021 e Portaria STN nº 710/21; (b) Atentar para a 
regular contabilização dos recursos da Complementação da União ao 
FUNDEB, a partir do emprego de fontes/destinação específicas, fato 
este que não vem sendo observado pela atual gestão. Verificou-se, 
conforme item 4, que não houve os correspondentes registros das 
despesas empenhadas através das fontes/destinação de receitas 
apropriadas; (c) Providenciar a abertura de Crédito Especial para 
incluir Despesas vinculadas às novas modalidades de 
Complementação da União ao FUNDEB, a ser repassada a partir de 
julho do ano em curso, especificando fonte de recurso específica e 
distinta da utilizada para a Complementação da União a favor do 
FUNDEB ordinariamente usada.  

 
Processo: 00359/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Olho d´ Água 
Interessados: Sr(a). Joana Sabino de Almeida Carvalho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01799/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Olho d´ Água, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Joana Sabino de Almeida Carvalho, no sentido 
de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: (a) Implementar a correta 
contabilização das fontes/destinação de recursos relativas ao 
FUNDEB e à subvinculação da complementação da União (VAAT, 
VAAF e VAAR), observando-se, para o exercício de 2021, a Portaria 
STN nº 642 de 20/09/2019 (Leiaute da MSC) (Alterado em 
20/01/2021), bem como para o exercício de 2022, em diante (desde a 
elaboração da LOA/2022 e do PPA-2022/2025), estrutura padronizada 
para a classificação das fontes ou destinação de recursos 
estabelecidas pelas Portaria STN/SOF nº 20/2021 e Portaria STN nº 
710/21; (b) Atentar para a regular contabilização dos recursos da 
Complementação da União ao FUNDEB, a partir do emprego de 
fontes/destinação específicas, fato este que não vem sendo observado 
pela atual gestão. Verificou-se, conforme item 4, que não houve os 
correspondentes registros das despesas empenhadas através das 
fontes/destinação de receitas apropriadas; (c) Providenciar a abertura 
de Crédito Especial para incluir Despesas vinculadas às novas 
modalidades de Complementação da União ao FUNDEB, a ser 
repassada a partir de julho do ano em curso, especificando fonte de 
recurso específica e distinta da utilizada para a Complementação da 
União a favor do FUNDEB ordinariamente usada.  

 
Processo: 00363/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Passagem 
Interessados: Sr(a). Josivaldo Alexandre da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01800/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 

Municipal de Passagem, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Josivaldo Alexandre da Silva, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: (a) Implementar a correta contabilização das 
fontes/destinação de recursos relativas ao FUNDEB e à subvinculação 
da complementação da União (VAAT, VAAF e VAAR), observando-se, 
para o exercício de 2021, a Portaria STN nº 642 de 20/09/2019 
(Leiaute da MSC) (Alterado em 20/01/2021), bem como para o 
exercício de 2022, em diante (desde a elaboração da LOA/2022 e do 
PPA-2022/2025), estrutura padronizada para a classificação das 
fontes ou destinação de recursos estabelecidas pelas Portaria 
STN/SOF nº 20/2021 e Portaria STN nº 710/21; (b) Atentar para a 
regular contabilização dos recursos da Complementação da União ao 
FUNDEB, a partir do emprego de fontes/destinação específicas, fato 
este que não vem sendo observado pela atual gestão. Verificou-se, 
conforme item 4, que não houve os correspondentes registros das 
despesas empenhadas através das fontes/destinação de receitas 
apropriadas; (c) Providenciar a abertura de Crédito Especial para 
incluir Despesas vinculadas às novas modalidades de 
Complementação da União ao FUNDEB, a ser repassada a partir de 
julho do ano em curso, especificando fonte de recurso específica e 
distinta da utilizada para a Complementação da União a favor do 
FUNDEB ordinariamente usada.  

 
Processo: 00364/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Interessados: Sr(a). Nabor Wanderley da Nobrega Filho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01801/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Patos, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
Nabor Wanderley da Nobrega Filho, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: (a) Implementar a correta contabilização das 
fontes/destinação de recursos relativas ao FUNDEB e à subvinculação 
da complementação da União (VAAT, VAAF e VAAR), observando-se, 
para o exercício de 2021, a Portaria STN nº 642 de 20/09/2019 
(Leiaute da MSC) (Alterado em 20/01/2021), bem como para o 
exercício de 2022, em diante (desde a elaboração da LOA/2022 e do 
PPA-2022/2025), estrutura padronizada para a classificação das 
fontes ou destinação de recursos estabelecidas pelas Portaria 
STN/SOF nº 20/2021 e Portaria STN nº 710/21; (b) Atentar para a 
regular contabilização dos recursos da Complementação da União ao 
FUNDEB, a partir do emprego de fontes/destinação específicas, fato 
este que não vem sendo observado pela atual gestão. Verificou-se, 
conforme item 4, que não houve os correspondentes registros das 
despesas empenhadas através das fontes/destinação de receitas 
apropriadas; (c) Providenciar a abertura de Crédito Especial para 
incluir Despesas vinculadas às novas modalidades de 
Complementação da União ao FUNDEB, a ser repassada a partir de 
julho do ano em curso, especificando fonte de recurso específica e 
distinta da utilizada para a Complementação da União a favor do 
FUNDEB ordinariamente usada.  

 
Processo: 00365/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Paulista 
Interessados: Sr(a). Valmar Arruda De Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01802/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Paulista, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Valmar Arruda De Oliveira, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: (a) Implementar a correta contabilização das fontes/destinação 
de recursos relativas ao FUNDEB e à subvinculação da 
complementação da União (VAAT, VAAF e VAAR), observando-se, 
para o exercício de 2021, a Portaria STN nº 642 de 20/09/2019 
(Leiaute da MSC) (Alterado em 20/01/2021), bem como para o 
exercício de 2022, em diante (desde a elaboração da LOA/2022 e do 
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PPA-2022/2025), estrutura padronizada para a classificação das 
fontes ou destinação de recursos estabelecidas pelas Portaria 
STN/SOF nº 20/2021 e Portaria STN nº 710/21; (b) Atentar para a 
regular contabilização dos recursos da Complementação da União ao 
FUNDEB, a partir do emprego de fontes/destinação específicas, fato 
este que não vem sendo observado pela atual gestão. Verificou-se, 
conforme item 4, que não houve os correspondentes registros das 
despesas empenhadas através das fontes/destinação de receitas 
apropriadas; (c) Providenciar a abertura de Crédito Especial para 
incluir Despesas vinculadas às novas modalidades de 
Complementação da União ao FUNDEB, a ser repassada a partir de 
julho do ano em curso, especificando fonte de recurso específica e 
distinta da utilizada para a Complementação da União a favor do 
FUNDEB ordinariamente usada.  

 
Processo: 00370/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó 
Interessados: Sr(a). Daniel Galdino de Araujo Pereira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01803/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Piancó, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Daniel Galdino de Araujo Pereira, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: (a) Implementar a correta contabilização das 
fontes/destinação de recursos relativas ao FUNDEB e à subvinculação 
da complementação da União (VAAT, VAAF e VAAR), observando-se, 
para o exercício de 2021, a Portaria STN nº 642 de 20/09/2019 
(Leiaute da MSC) (Alterado em 20/01/2021), bem como para o 
exercício de 2022, em diante (desde a elaboração da LOA/2022 e do 
PPA-2022/2025), estrutura padronizada para a classificação das 
fontes ou destinação de recursos estabelecidas pelas Portaria 
STN/SOF nº 20/2021 e Portaria STN nº 710/21; (b) Atentar para a 
regular contabilização dos recursos da Complementação da União ao 
FUNDEB, a partir do emprego de fontes/destinação específicas, fato 
este que não vem sendo observado pela atual gestão. Verificou-se, 
conforme item 4, que não houve os correspondentes registros das 
despesas empenhadas através das fontes/destinação de receitas 
apropriadas; (c) Providenciar a abertura de Crédito Especial para 
incluir Despesas vinculadas às novas modalidades de 
Complementação da União ao FUNDEB, a ser repassada a partir de 
julho do ano em curso, especificando fonte de recurso específica e 
distinta da utilizada para a Complementação da União a favor do 
FUNDEB ordinariamente usada.  

 
Processo: 00378/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Poço Dantas 
Interessados: Sr(a). Itamar Moreira Fernandes (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01780/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Poço Dantas, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Itamar Moreira Fernandes, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: (a) Implementar a correta 
contabilização das fontes/destinação de recursos relativas ao 
FUNDEB e à subvinculação da complementação da União (VAAT, 
VAAF e VAAR), observando-se, para o exercício de 2021, a Portaria 
STN nº 642 de 20/09/2019 (Leiaute da MSC) (Alterado em 
20/01/2021), bem como para o exercício de 2022, em diante (desde a 
elaboração da LOA/2022 e do PPA-2022/2025), estrutura padronizada 
para a classificação das fontes ou destinação de recursos 
estabelecidas pelas Portaria STN/SOF nº 20/2021 e Portaria STN nº 
710/21; (b) Atentar para a regular contabilização dos recursos da 
Complementação da União ao FUNDEB, a partir do emprego de 
fontes/destinação específicas, fato este que não vem sendo observado 
pela atual gestão. Verificou-se, conforme item 4, que não houve os 
correspondentes registros das despesas empenhadas através das 
fontes/destinação de receitas apropriadas; (c) Providenciar a abertura 

de Crédito Especial para incluir Despesas vinculadas às novas 
modalidades de Complementação da União ao FUNDEB, a ser 
repassada a partir de julho do ano em curso, especificando fonte de 
recurso específica e distinta da utilizada para a Complementação da 
União a favor do FUNDEB ordinariamente usada.  

 
Processo: 00382/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel 
Interessados: Sr(a). Ricardo Pereira do Nascimento (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01775/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Princesa Isabel, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Ricardo Pereira do Nascimento, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: a) Implementar a correta 
contabilização das fontes/destinação de recursos relativas ao 
FUNDEB e à subvinculação da complementação da União (VAAT, 
VAAF e VAAR), observando-se, para o exercício de 2021, a Portaria 
STN nº 642 de 20/09/2019 (Leiaute da MSC) (Alterado em 
20/01/2021), bem como para o exercício de 2022, em diante (desde a 
elaboração da LOA/2022 e do PPA-2022/2025), estrutura padronizada 
para a classificação das fontes ou destinação de recursos 
estabelecidas pelas Portaria STN/SOF nº 20/2021 e Portaria STN nº 
710/21; b) Atentar para a regular contabilização dos recursos da 
Complementação da União ao FUNDEB, a partir do emprego de 
fontes/destinação específicas, fato este que não vem sendo observado 
pela atual gestão. Verificou-se, conforme item 4, que não houve os 
correspondentes registros das despesas empenhadas através das 
fontes/destinação de receitas apropriadas; c) Providenciar a abertura 
de Crédito Especial para incluir Despesas vinculadas às novas 
modalidades de Complementação da União ao FUNDEB, a ser 
repassada a partir de julho do ano em curso, especificando fonte de 
recurso específica e distinta da utilizada para a Complementação da 
União a favor do FUNDEB ordinariamente usada. Alerta emitido com 
base no relatório de acompanhamento às fls. 550-556.  

 
Processo: 00385/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Quixaba 
Interessados: Sr(a). Claudia Macario Lopes (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01804/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Quixaba, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Claudia Macario Lopes, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: (a) Implementar a correta contabilização das fontes/destinação 
de recursos relativas ao FUNDEB e à subvinculação da 
complementação da União (VAAT, VAAF e VAAR), observando-se, 
para o exercício de 2021, a Portaria STN nº 642 de 20/09/2019 
(Leiaute da MSC) (Alterado em 20/01/2021), bem como para o 
exercício de 2022, em diante (desde a elaboração da LOA/2022 e do 
PPA-2022/2025), estrutura padronizada para a classificação das 
fontes ou destinação de recursos estabelecidas pelas Portaria 
STN/SOF nº 20/2021 e Portaria STN nº 710/21; (b) Atentar para a 
regular contabilização dos recursos da Complementação da União ao 
FUNDEB, a partir do emprego de fontes/destinação específicas, fato 
este que não vem sendo observado pela atual gestão. Verificou-se, 
conforme item 4, que não houve os correspondentes registros das 
despesas empenhadas através das fontes/destinação de receitas 
apropriadas; (c) Providenciar a abertura de Crédito Especial para 
incluir Despesas vinculadas às novas modalidades de 
Complementação da União ao FUNDEB, a ser repassada a partir de 
julho do ano em curso, especificando fonte de recurso específica e 
distinta da utilizada para a Complementação da União a favor do 
FUNDEB ordinariamente usada.  

 
Processo: 00400/21 
Subcategoria: Acompanhamento 

Página 8 de 16 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00370_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00378_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00382_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00385_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00400_21


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em quarta-feira, 30 de junho de 2021 - Nº 2721 

 

 

 

Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira 
Interessados: Sr(a). Nerival Inacio de Queiroz (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01781/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Santana de Mangueira, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Nerival Inacio de Queiroz, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: (a) Implementar a correta 
contabilização das fontes/destinação de recursos relativas ao 
FUNDEB e à subvinculação da complementação da União (VAAT, 
VAAF e VAAR), observando-se, para o exercício de 2021, a Portaria 
STN nº 642 de 20/09/2019 (Leiaute da MSC) (Alterado em 
20/01/2021), bem como para o exercício de 2022, em diante (desde a 
elaboração da LOA/2022 e do PPA-2022/2025), estrutura padronizada 
para a classificação das fontes ou destinação de recursos 
estabelecidas pelas Portaria STN/SOF nº 20/2021 e Portaria STN nº 
710/21; (b) Atentar para a regular contabilização dos recursos da 
Complementação da União ao FUNDEB, a partir do emprego de 
fontes/destinação específicas, fato este que não vem sendo observado 
pela atual gestão. Verificou-se, conforme item 4, que não houve os 
correspondentes registros das despesas empenhadas através das 
fontes/destinação de receitas apropriadas; (c) Providenciar a abertura 
de Crédito Especial para incluir Despesas vinculadas às novas 
modalidades de Complementação da União ao FUNDEB, a ser 
repassada a partir de julho do ano em curso, especificando fonte de 
recurso específica e distinta da utilizada para a Complementação da 
União a favor do FUNDEB ordinariamente usada.  

 
Processo: 00403/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 
Interessados: Sr(a). Jose de Arimateia Nunes Camboim (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01805/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Santa Terezinha, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Jose de Arimateia Nunes Camboim, no sentido 
de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: (a) Implementar a correta 
contabilização das fontes/destinação de recursos relativas ao 
FUNDEB e à subvinculação da complementação da União (VAAT, 
VAAF e VAAR), observando-se, para o exercício de 2021, a Portaria 
STN nº 642 de 20/09/2019 (Leiaute da MSC) (Alterado em 
20/01/2021), bem como para o exercício de 2022, em diante (desde a 
elaboração da LOA/2022 e do PPA-2022/2025), estrutura padronizada 
para a classificação das fontes ou destinação de recursos 
estabelecidas pelas Portaria STN/SOF nº 20/2021 e Portaria STN nº 
710/21; (b) Atentar para a regular contabilização dos recursos da 
Complementação da União ao FUNDEB, a partir do emprego de 
fontes/destinação específicas, fato este que não vem sendo observado 
pela atual gestão. Verificou-se, conforme item 4, que não houve os 
correspondentes registros das despesas empenhadas através das 
fontes/destinação de receitas apropriadas; (c) Providenciar a abertura 
de Crédito Especial para incluir Despesas vinculadas às novas 
modalidades de Complementação da União ao FUNDEB, a ser 
repassada a partir de julho do ano em curso, especificando fonte de 
recurso específica e distinta da utilizada para a Complementação da 
União a favor do FUNDEB ordinariamente usada.  

 
Processo: 00405/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bentinho 
Interessados: Sr(a). Monica dos Santos Ferreira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01806/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 

Municipal de São Bentinho, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Monica dos Santos Ferreira, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: (a) Implementar a correta 
contabilização das fontes/destinação de recursos relativas ao 
FUNDEB e à subvinculação da complementação da União (VAAT, 
VAAF e VAAR), observando-se, para o exercício de 2021, a Portaria 
STN nº 642 de 20/09/2019 (Leiaute da MSC) (Alterado em 
20/01/2021), bem como para o exercício de 2022, em diante (desde a 
elaboração da LOA/2022 e do PPA-2022/2025), estrutura padronizada 
para a classificação das fontes ou destinação de recursos 
estabelecidas pelas Portaria STN/SOF nº 20/2021 e Portaria STN nº 
710/21; (b) Atentar para a regular contabilização dos recursos da 
Complementação da União ao FUNDEB, a partir do emprego de 
fontes/destinação específicas, fato este que não vem sendo observado 
pela atual gestão. Verificou-se, conforme item 4, que não houve os 
correspondentes registros das despesas empenhadas através das 
fontes/destinação de receitas apropriadas; (c) Providenciar a abertura 
de Crédito Especial para incluir Despesas vinculadas às novas 
modalidades de Complementação da União ao FUNDEB, a ser 
repassada a partir de julho do ano em curso, especificando fonte de 
recurso específica e distinta da utilizada para a Complementação da 
União a favor do FUNDEB ordinariamente usada.  

 
Processo: 00407/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Domingos 
Interessados: Sr(a). Adeilza Soares Freires (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01807/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São Domingos, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Adeilza Soares Freires, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: (a) Implementar a correta contabilização das 
fontes/destinação de recursos relativas ao FUNDEB e à subvinculação 
da complementação da União (VAAT, VAAF e VAAR), observando-se, 
para o exercício de 2021, a Portaria STN nº 642 de 20/09/2019 
(Leiaute da MSC) (Alterado em 20/01/2021), bem como para o 
exercício de 2022, em diante (desde a elaboração da LOA/2022 e do 
PPA-2022/2025), estrutura padronizada para a classificação das 
fontes ou destinação de recursos estabelecidas pelas Portaria 
STN/SOF nº 20/2021 e Portaria STN nº 710/21; (b) Atentar para a 
regular contabilização dos recursos da Complementação da União ao 
FUNDEB, a partir do emprego de fontes/destinação específicas, fato 
este que não vem sendo observado pela atual gestão. Verificou-se, 
conforme item 4, que não houve os correspondentes registros das 
despesas empenhadas através das fontes/destinação de receitas 
apropriadas; (c) Providenciar a abertura de Crédito Especial para 
incluir Despesas vinculadas às novas modalidades de 
Complementação da União ao FUNDEB, a ser repassada a partir de 
julho do ano em curso, especificando fonte de recurso específica e 
distinta da utilizada para a Complementação da União a favor do 
FUNDEB ordinariamente usada.  

 
Processo: 00409/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Francisco 
Interessados: Sr(a). Geroncio Sucupira Junior (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01785/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São Francisco, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Geroncio Sucupira Junior, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: (a) Implementar a correta 
contabilização das fontes/destinação de recursos relativas ao 
FUNDEB e à subvinculação da complementação da União (VAAT, 
VAAF e VAAR), observando-se, para o exercício de 2021, a portaria 
STN nº 642 de 20/09/2019 (Leiaute da MSC) (Alterado em 
20/01/2021), bem como para o exercício de 2022, em diante (desde a 
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elaboração da LOA/2022 e do PPA-2022/2025), estrutura padronizada 
para a classificação das fontes ou destinação de recursos 
estabelecidas pelas Portaria STN/SOF nº 20/2021 e Portaria STN nº 
710/21; (b) Providenciar a abertura de Crédito Especial para incluir 
Despesas vinculadas às novas modalidades de Complementação da 
União ao FUNDEB, a ser repassada a partir de julho do ano em curso, 
especificando fonte de recurso específica e distinta da utilizada para a 
Complementação da União a favor do FUNDEB ordinariamente usada.  

 
Processo: 00413/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada 
Interessados: Sr(a). Claudio Antonio Marques De Sousa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01808/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São José da Lagoa Tapada, sob a responsabilidade 
do(a) interessado(a) Sr(a). Claudio Antonio Marques De Sousa, no 
sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o 
caso, relativamente aos seguintes fatos: (a) Implementar a correta 
contabilização das fontes/destinação de recursos relativas ao 
FUNDEB e à subvinculação da complementação da União (VAAT, 
VAAF e VAAR), observando-se, para o exercício de 2021, a Portaria 
STN nº 642 de 20/09/2019 (Leiaute da MSC) (Alterado em 
20/01/2021), bem como para o exercício de 2022, em diante (desde a 
elaboração da LOA/2022 e do PPA-2022/2025), estrutura padronizada 
para a classificação das fontes ou destinação de recursos 
estabelecidas pelas Portaria STN/SOF nº 20/2021 e Portaria STN nº 
710/21; (b) Atentar para a regular contabilização dos recursos da 
Complementação da União ao FUNDEB, a partir do emprego de 
fontes/destinação específicas, fato este que não vem sendo observado 
pela atual gestão. Verificou-se, conforme item 4, que não houve os 
correspondentes registros das despesas empenhadas através das 
fontes/destinação de receitas apropriadas; (c) Providenciar a abertura 
de Crédito Especial para incluir Despesas vinculadas às novas 
modalidades de Complementação da União ao FUNDEB, a ser 
repassada a partir de julho do ano em curso, especificando fonte de 
recurso específica e distinta da utilizada para a Complementação da 
União a favor do FUNDEB ordinariamente usada.  

 
Processo: 00415/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas 
Interessados: Sr(a). Antonio Gomes da Costa Netto (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01809/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São José de Espinharas, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Antonio Gomes da Costa Netto, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: (a) Implementar a correta 
contabilização das fontes/destinação de recursos relativas ao 
FUNDEB e à subvinculação da complementação da União (VAAT, 
VAAF e VAAR), observando-se, para o exercício de 2021, a Portaria 
STN nº 642 de 20/09/2019 (Leiaute da MSC) (Alterado em 
20/01/2021), bem como para o exercício de 2022, em diante (desde a 
elaboração da LOA/2022 e do PPA-2022/2025), estrutura padronizada 
para a classificação das fontes ou destinação de recursos 
estabelecidas pelas Portaria STN/SOF nº 20/2021 e Portaria STN nº 
710/21; (b) Atentar para a regular contabilização dos recursos da 
Complementação da União ao FUNDEB, a partir do emprego de 
fontes/destinação específicas, fato este que não vem sendo observado 
pela atual gestão. Verificou-se, conforme item 4, que não houve os 
correspondentes registros das despesas empenhadas através das 
fontes/destinação de receitas apropriadas; (c) Providenciar a abertura 
de Crédito Especial para incluir Despesas vinculadas às novas 
modalidades de Complementação da União ao FUNDEB, a ser 
repassada a partir de julho do ano em curso, especificando fonte de 
recurso específica e distinta da utilizada para a Complementação da 
União a favor do FUNDEB ordinariamente usada.  

 

Processo: 00416/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Piranhas 
Interessados: Sr(a). Francisco Mendes Campos (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01782/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São José de Piranhas, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Francisco Mendes Campos, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: (a) Implementar a correta 
contabilização das fontes/destinação de recursos relativas ao 
FUNDEB e à subvinculação da complementação da União (VAAT, 
VAAF e VAAR), observando-se, para o exercício de 2021, a Portaria 
STN nº 642 de 20/09/2019 (Leiaute da MSC) (Alterado em 
20/01/2021), bem como para o exercício de 2022, em diante (desde a 
elaboração da LOA/2022 e do PPA-2022/2025), estrutura padronizada 
para a classificação das fontes ou destinação de recursos 
estabelecidas pelas Portaria STN/SOF nº 20/2021 e Portaria STN nº 
710/21; (b) Atentar para a regular contabilização dos recursos da 
Complementação da União ao FUNDEB, a partir do emprego de 
fontes/destinação específicas, fato este que não vem sendo observado 
pela atual gestão. Verificou-se, conforme item 4, que não houve os 
correspondentes registros das despesas empenhadas através das 
fontes/destinação de receitas apropriadas; (c) Providenciar a abertura 
de Crédito Especial para incluir Despesas vinculadas às novas 
modalidades de Complementação da União ao FUNDEB, a ser 
repassada a partir de julho do ano em curso, especificando fonte de 
recurso específica e distinta da utilizada para a Complementação da 
União a favor do FUNDEB ordinariamente usada.  

 
Processo: 00418/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim 
Interessados: Sr(a). Esaú Rauel Araújo da Silva Nóbrega (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01786/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São José do Bonfim, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Esaú Rauel Araújo da Silva Nóbrega, no sentido 
de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: (a) Implementar a correta 
contabilização das fontes/destinação de recursos relativas ao 
FUNDEB e à subvinculação da complementação da União (VAAT, 
VAAF e VAAR), observando-se, para o exercício de 2021, a portaria 
STN nº 642 de 20/09/2019 (Leiaute da MSC) (Alterado em 
20/01/2021), bem como para o exercício de 2022, em diante (desde a 
elaboração da LOA/2022 e do PPA-2022/2025), estrutura padronizada 
para a classificação das fontes ou destinação de recursos 
estabelecidas pelas Portaria STN/SOF nº 20/2021 e Portaria STN nº 
710/21; (b) Providenciar a abertura de Crédito Especial para incluir 
Despesas vinculadas às novas modalidades de Complementação da 
União ao FUNDEB, a ser repassada a partir de julho do ano em curso, 
especificando fonte de recurso específica e distinta da utilizada para a 
Complementação da União a favor do FUNDEB ordinariamente usada.  

 
Processo: 00446/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Triunfo 
Interessados: Sr(a). Espedito Cezario de Freitas Filho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01783/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Triunfo, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Espedito Cezario de Freitas Filho, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: (a) Implementar a correta contabilização das 
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fontes/destinação de recursos relativas ao FUNDEB e à subvinculação 
da complementação da União (VAAT, VAAF e VAAR), observando-se, 
para o exercício de 2021, a Portaria STN nº 642 de 20/09/2019 
(Leiaute da MSC) (Alterado em 20/01/2021), bem como para o 
exercício de 2022, em diante (desde a elaboração da LOA/2022 e do 
PPA-2022/2025), estrutura padronizada para a classificação das 
fontes ou destinação de recursos estabelecidas pelas Portaria 
STN/SOF nº 20/2021 e Portaria STN nº 710/21; (b) Atentar para a 
regular contabilização dos recursos da Complementação da União ao 
FUNDEB, a partir do emprego de fontes/destinação específicas, fato 
este que não vem sendo observado pela atual gestão. Verificou-se, 
conforme item 4, que não houve os correspondentes registros das 
despesas empenhadas através das fontes/destinação de receitas 
apropriadas; (c) Providenciar a abertura de Crédito Especial para 
incluir Despesas vinculadas às novas modalidades de 
Complementação da União ao FUNDEB, a ser repassada a partir de 
julho do ano em curso, especificando fonte de recurso específica e 
distinta da utilizada para a Complementação da União a favor do 
FUNDEB ordinariamente usada.  

 
Processo: 00451/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Vista Serrana 
Interessados: Sr(a). SERGIO GARCIA DA NOBREGA (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01810/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Vista Serrana, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). SERGIO GARCIA DA NOBREGA, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: (a) Implementar a correta 
contabilização das fontes/destinação de recursos relativas ao 
FUNDEB e à subvinculação da complementação da União (VAAT, 
VAAF e VAAR), observando-se, para o exercício de 2021, a Portaria 
STN nº 642 de 20/09/2019 (Leiaute da MSC) (Alterado em 
20/01/2021), bem como para o exercício de 2022, em diante (desde a 
elaboração da LOA/2022 e do PPA-2022/2025), estrutura padronizada 
para a classificação das fontes ou destinação de recursos 
estabelecidas pelas Portaria STN/SOF nº 20/2021 e Portaria STN nº 
710/21; (b) Atentar para a regular contabilização dos recursos da 
Complementação da União ao FUNDEB, a partir do emprego de 
fontes/destinação específicas, fato este que não vem sendo observado 
pela atual gestão. Verificou-se, conforme item 4, que não houve os 
correspondentes registros das despesas empenhadas através das 
fontes/destinação de receitas apropriadas; (c) Providenciar a abertura 
de Crédito Especial para incluir Despesas vinculadas às novas 
modalidades de Complementação da União ao FUNDEB, a ser 
repassada a partir de julho do ano em curso, especificando fonte de 
recurso específica e distinta da utilizada para a Complementação da 
União a favor do FUNDEB ordinariamente usada.  

 
Processo: 00929/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Interessados: Sr(a). Anastacia Borges Bento (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01813/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Instituto de Prev. 
e Assistência do Município de Cajazeiras, sob a responsabilidade 
do(a) interessado(a) Sr(a). Anastacia Borges Bento, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: a) Ausência de elaboração da 
avaliação atuarial do plano capitalizado para o exercício de 2021 (data 
base de 31/12/2020); b) Regime com déficit atuarial, fazendo-se 
necessário adoção de medidas com vistas à sua amortização; c) 
RPPS com saldo de disponibilidades em 30/04/2021 em valor inferior 
ao verificado no início do exercício em análise; d) RPPS com saldo de 
disponibilidades em 30/04/2021 suficiente para fazer face apenas a 
0,02 folhas de pagamento de benefícios; e) Ausência de política de 
investimentos elaborada para o exercício de 2021; f) RPPS/ente 

federativo com CRP judicial. Alerta emitido com base no relatório às 
fls. 143/146 do Processo TC nº 00929/21.  

 
Processo: 00951/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Pub. do Mun. de São 
José da Lagoa Tapada 
Interessados: Sr(a). Francisca Araújo de Sousa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01811/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Instituto de Prev. 
dos Serv. Pub. do Mun. de São José da Lagoa Tapada, sob a 
responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). Francisca Araújo de 
Sousa, no sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, 
conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: a) Ausência de 
elaboração da avaliação atuarial do plano capitalizado para o exercício 
de 2021 (data base de 31/12/2020); b) Regime com déficit atuarial, 
fazendo-se necessário adoção de medidas com vistas à sua 
amortização; c) RPPS com saldo de disponibilidades em 30/04/2021 
suficiente para fazer face apenas a 4,67 folhas de pagamento de 
benefícios; d) RPPS/ente federativo sem CRP vigente. Alerta emitido 
com base no relatório às fls. 97/100 do Processo TC nº 00951/21.  

 
Processo: 00952/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Inst. de Prev. Social dos Servidores Públicos do Mun. 
de Santa Luzia 
Interessados: Sr(a). Francelino Cabral de Melo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01774/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Inst. de Prev. 
Social dos Servidores Públicos do Mun. de Santa Luzia, sob a 
responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). Francelino Cabral de 
Melo, no sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, 
conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: a) Ausência de 
elaboração da avaliação atuarial do plano capitalizado para o exercício 
de 2021 (data base de 31/12/2020); b) RPPS com saldo de 
disponibilidades em 30/04/2021 suficiente para fazer face apenas a 
3,19 folhas de pagamento de benefícios; c) Ausência de política de 
investimentos elaborada para o exercício de 2021; d) RPPS/ente 
federativo com CRP judicial. Alerta emitido com base no relatório às 
fls. 54/57 do Processo TC nº 00952/21.  

 
Processo: 01015/21 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Paulista 
Interessados: Sr(a). Galvão Monteiro de Araújo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01812/21: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Instituto de 
Previdência de Paulista, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Galvão Monteiro de Araújo, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: a) RPPS em situação deficitária em relação à execução 
orçamentária já no 1º quadrimestre do exercício em análise, fazendo-
se necessária a adoção de medidas com vistas a evitar que a situação 
deficitária se concretize ao final do exercício; b) RPPS com saldo de 
disponibilidades em 30/04/2021 em valor inferior ao verificado no início 
do exercício em análise; c) RPPS com saldo de disponibilidades em 
30/04/2021 suficiente para fazer face apenas a 6,19 folhas de 
pagamento de benefícios; d) RPPS/ente federativo com CRP judicial. 
Alerta emitido com base no relatório às fls. 58/61 do Processo TC nº 
01015/21.  
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7. Atos da Auditoria 

Intimação para Envio de Documentação 

Processo: 01009/21 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2021 
Interessado(s): Carlos Roberto Batista Lacerda (Advogado(a)), Carlos 
Tiberio Limeira Santos Fernandes (Gestor(a)) 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Visando instruir o Processo de Acompanhamento de Gestão, Proc. TC 
nº 01009/21, solicita-se que seja entregue, no setor de Protocolo deste 
Tribunal (DIEP), lista dos beneficiários do cartão convênio do 
programa pró-alimento, do mês de junho de 2021, contendo o nome, o 
CPF e a data de nascimento, referentes aos contratos nº 0235/2015 e 
nº 090/2021 com a empresa IT INFORMATION TECHNOLOGY 
COMERCIO, o arquivo deve vir separado por contrato e ter formato de 
planilha eletrônica de Excel ou arquivo CSV. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

Página 12 de 16 

 

8. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 19691/21 
Número da Licitação: 00014/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE BEBEDOUROS DESTINADO AO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DA PARAÍBA - 
DETRAN/PB. 
Data do Certame: 12/07/2021 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS/SEAD/PB 
Observações: Pregão Eletrônico nº 014/2021 agendado para o dia 
15/04/2021 as 09:00 horas, foi FRACASSADO. Ficando a 2ª chamada 
agendada para o dia 12/07/2021 no mesmo horário. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Documento TCE nº: 35287/21 
Número da Licitação: 00063/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTROS DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS 
E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA ATENDER 
AOS SERVIDORES DOS ESTABELECIMENTOS GERIDOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA 
Data do Certame: 09/07/2021 às 08:30 
Local do Certame: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Valor Estimado: R$ 2.012.436,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mogeiro 
Documento TCE nº: 40548/21 
Número da Licitação: 00006/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
CHORMEBOOK, PARA CRIAÇÃO DE SALA DE AULA 4.0 COM 
SUPORTE AO 'GOOGLE WORKSPACE FOR EDUCATION' PARA 
AUXILIAR A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICIPIO 
Data do Certame: 12/07/2021 às 08:00 
Local do Certame: http://www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 41214/21 
Número da Licitação: 00073/2021 

Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de VEÍCULOS TIPO FURGÃO para atender a 
META 2 do CR – Contrato de Repasse nº 793.875/2013, DESTINADO A 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca- 
SEDAP / Fundo de Desenvolvimento Agropecuário do Estado da Paraíba - 
FUNDAGRO 
Data do Certame: 12/07/2021 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAIBA 
Observações: Primeira chamada considerada FRACASSADA a luz 
da legislação vigente, segunda chamada agendada para o dia 
12/07/2021 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Marcação 
Documento TCE nº: 42737/21 
Número da Licitação: 00002/2021 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de uma empresa especializada em construção 
civil, para construção de praça e pavimentação do acesso a praia de 
coqueirinho no Município de Marcação/PB 
Data do Certame: 06/07/2021 às 11:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Marcação -PB  
Valor Estimado: R$ 587.715,03 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itaporanga 
Documento TCE nº: 43370/21 
Número da Licitação: 00029/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de 02 (duas) motocicletas, zero quilômetro, visando 
atender as necessidades do Município de Itaporanga – PB, conforme 
termo de referência 
Data do Certame: 07/07/2021 às 09:00 
Local do Certame: PRAÇA JOÃO PESSOA, 32 - CENTRO - 
ITAPORANGA - PB 
Valor Estimado: R$ 22.980,00 
Observações: Foi adicionado um novo edital alterando o prazo de 
entrega dos equipamentos de 15 (quinze) dias para 60 (sessenta) 
dias. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Piranhas 
Documento TCE nº: 43983/21 
Número da Licitação: 00028/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de fardamentos para atender as demandas de 
diversas Secretarias Municipais de São José de Piranhas - PB. 
Data do Certame: 07/07/2021 às 08:30 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira 
Documento TCE nº: 45063/21 
Número da Licitação: 00011/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos 
serviços de consultoria e assessoria especializada de apoio 
administrativo e controle interno, a fim de atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Catingueira/PB 
Data do Certame: 06/07/2021 às 08:30 
Local do Certame: SALA DA CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Documento TCE nº: 45431/21 
Número da Licitação: 00002/2021 
Modalidade: Concorrência 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE, TRATAMENTO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, VARRIÇÃO MANUAL E 
MECANIZADA DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, 
HIGIENIZAÇÃO DE MERCADOS E FEIRAS PÚBLICAS, CAPINAÇÃO 
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MANUAL E ROÇAGEM MECANIZADA EM VIAS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS, IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE ECOPONTOS E 
COLETA, TRANSPORTE E TRITURAÇÃO DE PODAS DE ARVORES 
COM PRODUÇÃO DE BIO1VIASSA VERDE A CARGO DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, na forma e condições 
constantes do Anexo I - Projeto Básico do presente edital. 
Data do Certame: 08/07/2021 às 09:00 
Local do Certame: Centro Administrativo Aderbal Martins 
Valor Estimado: R$ 23.343.068,40 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Domingos 
Documento TCE nº: 45453/21 
Número da Licitação: 00031/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de materiais 
elétricos, de forma parcelada, destinados ao atendimento das 
atividades de diversas Secretarias do Município de São Domingos/PB 
Data do Certame: 07/07/2021 às 08:30 
Local do Certame: na sala de reuniões da CPL 

 
Jurisdicionado: Instituto Cândida Vargas 
Documento TCE nº: 45468/21 
Número da Licitação: 23017/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANOS PARA O INSTITUTO 
CÂNDIDA VARGAS 
Data do Certame: 07/07/2021 às 09:30 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha 
Documento TCE nº: 45479/21 
Número da Licitação: 00006/2021 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada e do ramo para 
execução dos serviços de pavimentação em área rural do Município 
de Catolé do Rocha-PB, pelo Ministério do Desenvolvimento Regional, 
conforme contrato de repasse nº 907728/2020/MDR/Caixa. 
Data do Certame: 14/07/2021 às 09:00 
Local do Certame: SALA DE REUNIÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL 
Valor Estimado: R$ 970.970,77 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó 
Documento TCE nº: 45486/21 
Número da Licitação: 00011/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: LOCAÇÃO DE SOFTWARES ESPECÍFICOS PARA 
ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
VICENTE DO SERIDÓ – PB. 
Data do Certame: 06/07/2021 às 13:00 
Local do Certame: Sala de Licitação 
Valor Estimado: R$ 61.404,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó 
Documento TCE nº: 45488/21 
Número da Licitação: 00012/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS EM FROTA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO VICENTE DO SERIDÓ PB. 
Data do Certame: 06/07/2021 às 15:00 
Local do Certame: Sala de Licitação 
Valor Estimado: R$ 941.154,15 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe 
Documento TCE nº: 45508/21 
Número da Licitação: 00012/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 

Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE ITENS UTILITÁRIOS, 
UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS EM GERAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO PEIXE. 
Data do Certame: 07/07/2021 às 08:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe 
Documento TCE nº: 45511/21 
Número da Licitação: 00013/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS GRÁFICOS EM 
GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
RIO PEIXE. 
Data do Certame: 07/07/2021 às 10:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe 
Documento TCE nº: 45514/21 
Número da Licitação: 00014/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURIDICA PARA LOCAÇÃO 
DE UM CARRO PIPA E UM VEÍCULO POLINGUINDASTE PARA 
ATENDER AS NECESSIADADE DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO RIO PEIXE. 
Data do Certame: 07/07/2021 às 13:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça 
Documento TCE nº: 45527/21 
Número da Licitação: 00009/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de forma 
parcelada de Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades das 
Secretarias Municipal e Prefeitura. 
Data do Certame: 09/07/2021 às 09:00 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/ 
Valor Estimado: R$ 474.233,70 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Esperança 
Documento TCE nº: 45528/21 
Número da Licitação: 00001/2021 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REFORMA DA UBSF BELA VISTA, MUNICÍPIO DE 
ESPERANÇA-PB 
Data do Certame: 12/07/2021 às 10:00 
Local do Certame: Auditório do Centro Administrativo  
Valor Estimado: R$ 279.054,12 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Documento TCE nº: 45534/21 
Número da Licitação: 00026/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA RITA/PB 
Data do Certame: 09/07/2021 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabaceiras 
Documento TCE nº: 45543/21 
Número da Licitação: 00008/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO ALUGUEL DE VEÍCULOS 
PARA REALIZAR VIAGENS DENTRO E FORA DO MUNICÍPIO 
TRANSPORTANDO PESSOAS CARENTES E SERVIDORES DAS 
SECRETARIAS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
Data do Certame: 08/07/2021 às 11:30 
Local do Certame: Na Sede da Comissão Permanente de Cabaceiras 
Valor Estimado: R$ 447.808,00 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Belém 
Documento TCE nº: 45555/21 
Número da Licitação: 00002/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 ((UMA) AMBULÂNCIA TIPO "A" PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DESTE MUNICÍPIO 
Data do Certame: 07/07/2021 às 10:30 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Domingos 
Documento TCE nº: 45578/21 
Número da Licitação: 00032/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para manutenção preventiva e 
corretiva, bem como a reposição de peças e componentes elétricos 
dos veículos e máquinas pesadas pertencentes à Prefeitura Municipal 
de São Domingos/PB 
Data do Certame: 07/07/2021 às 09:30 
Local do Certame: na sala de reuniões da CPL 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Belém 
Documento TCE nº: 45584/21 
Número da Licitação: 00035/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES LABORATORIAIS, ATRAVES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DESTE MUNICÍPIO 
Data do Certame: 07/07/2021 às 13:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Solânea 
Documento TCE nº: 45594/21 
Número da Licitação: 00006/2021 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL DESTINADA A EXECUÇÃO DA OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE RUAS FARMACÊUTICO 
INÁCIO FILHO E JOÃO LUIS PEREIRA TR 01, NO MUNICÍPIO DE 
SOLÂNEA/PB. RECURSOS: 900478/2020/MDR/CAIXA. 
Data do Certame: 15/07/2021 às 09:00 
Local do Certame: Setor de licitação 
Valor Estimado: R$ 385.000,00 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Santo André 
Documento TCE nº: 45635/21 
Número da Licitação: 00001/2021 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE, 
COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MEDICAS, 
PROCEDIMENTOS MÉDICOS ENVOLVENDO PEQUENAS 
CIRURGIAS ELETIVAS E DE URGÊNCIAE OUTROS 
PROCEDIMENTOS EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA, PARA 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SANTO ANDRE PB. 
Data do Certame: 09/07/2021 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL 
Valor Estimado: R$ 143.644,78 

 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Documento TCE nº: 45647/21 
Número da Licitação: 00075/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisições parceladas de formulas alimentares para 
distribuição entre pacientes com patologia conforme demanda. 
Data do Certame: 06/07/2021 às 08:30 
Local do Certame: Rua Antônio André, número 39, Primeiro andar  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caraúbas 
Documento TCE nº: 45670/21 
Número da Licitação: 00013/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
Data do Certame: 09/07/2021 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento 
Documento TCE nº: 45701/21 
Número da Licitação: 00013/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: Aquisição parcelada de material médico hospitalar para 
atender a demanda da Secretaria de Saúde de acordo com 
especificações contidas no termo de referência 
Data do Certame: 08/07/2021 às 08:30 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 1.392.893,10 

 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Documento TCE nº: 45715/21 
Número da Licitação: 09028/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de 
engenharia de recuperação dos Filtros de 03 (três) ETAS nos 
municípios de Queimadas, Sumé e Congo, pertencentes ao Regional 
da Borborema, no estado da Paraíba. 
Data do Certame: 20/07/2021 às 14:30 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br. Licitação no BB 880469 
Valor Estimado: R$ ,01 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Documento TCE nº: 45716/21 
Número da Licitação: 00068/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VEICULOS 
DO TIPO VANS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA 
Data do Certame: 12/07/2021 às 09:00 
Local do Certame: www.comprasgovernamentais.org.br 
Valor Estimado: R$ 926.835,00 

 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Documento TCE nº: 45717/21 
Número da Licitação: 09034/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de Tubos em Ferro Dúctil para o sistema de 
abastecimento de água da Agrovila Águas de Acauã, no município de 
Itatuba, no estado da Paraíba. 
Data do Certame: 15/07/2021 às 14:30 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br. Licitação no BB 880501 
Valor Estimado: R$ ,01 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 45727/21 
Número da Licitação: 00190/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
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Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORME OPERACIONAL 
Data do Certame: 13/07/2021 às 09:00 
Local do Certame: Central de Compras da Paraíba 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea 
Documento TCE nº: 45730/21 
Número da Licitação: 00015/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de Assessoria Consultoria Educacional junto a Secretaria da 
Educação do município de Várzea-PB, conforme especifi cações do 
edital e seus anexos. 
Data do Certame: 07/07/2021 às 14:30 
Local do Certame: na sede do município. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Soledade 
Documento TCE nº: 45731/21 
Número da Licitação: 00073/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS, 
CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE - PB (ITENS 
REMANESCENTES DO PP 043, 045) 
Data do Certame: 09/07/2021 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 45743/21 
Número da Licitação: 00105/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA 
Data do Certame: 12/07/2021 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DA PARAIBA 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 45744/21 
Número da Licitação: 00096/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de preços para aquisição de equipamentos de 
informática. 
Data do Certame: 12/07/2021 às 09:00 
Local do Certame: Central de Compras do Estado 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão do Poço 
Documento TCE nº: 45757/21 
Número da Licitação: 00010/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Eventual contratação de empresa especializada em 
implantação e suporte de sistemas informatizados para utilização na 
prefeitura municipal de Riachão do Poço-PB 
Data do Certame: 18/06/2021 às 10:00 
Local do Certame: SALA DA CPL - PREF. MUNICIPAL 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Areia 
Documento TCE nº: 45759/21 
Número da Licitação: 00069/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de materiais odontológicos destinados a Secretaria 
de Saúde de Areia-PB 
Data do Certame: 12/07/2021 às 07:30 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 135.467,14 

 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 45777/21 
Número da Licitação: 00059/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA E ANÁLISE PARA EXAME 
DE BACILOSCOPIA PARA TUBERCULOSE 
Data do Certame: 09/07/2021 às 08:30 
Local do Certame: Sala de reuniões da CPL 
Observações: Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3353–2274 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juru 
Documento TCE nº: 45779/21 
Número da Licitação: 00019/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
do tipo maior percentual de desconto em lance ofertado tem por objeto 
a contratação de empresa para Aquisição de medicamentos, éticos, 
genéricos e similares, não encontrados no posto de saúde do 
município, para a distribuição à população carente do município, 
através da secretaria da saúde conforme receita médica, considerando 
o maior preço máximo ao consumidor da tabela oficial de preços de 
medicamentos da CMED, conforme termo de referencia 
Data do Certame: 06/07/2021 às 14:00 
Local do Certame: RUA JOSE ALVES BARBOSA 128 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 45780/21 
Número da Licitação: 00036/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TANQUE DE RESFRIAMENTO PARA LEITE 
Data do Certame: 09/07/2021 às 10:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Observações: Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, 
no endereço supracitado. Telefone: (083) 3353–2274. E-mail: 
cplsume@gmail.com 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 45784/21 
Número da Licitação: 00037/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS ALIMENTAR 
Data do Certame: 09/07/2021 às 12:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Observações: Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, 
no endereço supracitado. Telefone: (083) 3353–2274 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 
Documento TCE nº: 45798/21 
Número da Licitação: 00019/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento dos 
serviços de exame de imagens para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município de Santa Terezinha – PB. 
Data do Certame: 12/07/2021 às 10:00 
Local do Certame: Portal De Compras Públicas 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pocinhos 
Documento TCE nº: 45800/21 
Número da Licitação: 00020/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de material de limpeza e higiene 
Data do Certame: 09/07/2021 às 08:00 
Local do Certame: SALA DA CPL 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pocinhos 
Documento TCE nº: 45807/21 
Número da Licitação: 00021/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Locação de veículos e máquinas pesadas. 
Data do Certame: 13/07/2021 às 08:00 
Local do Certame: SALA DA CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pilar 
Documento TCE nº: 45816/21 
Número da Licitação: 00007/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada em disponibilização, 
implantação de sistemas de informação para locação, suporte e 
licença de uso de SOFTWARES integrados de gestão municipal, 
visando à modernização dos procedimentos administrativos, gestão 
financeira e contábil e gestão pessoal, dentre outras demandas da 
administração pública, incluindo os serviços de importação, migração 
e conversão de dados, instalação, configuração, parametrização dos 
dados, hospedagem, manutenção de sistemas, suporte técnico e 
assessoria no processo de implantação e treinamento dos usuários 
para utilização em diversos setores e departamentos do órgão, 
contabilidade e finanças da instituição 
Data do Certame: 18/06/2021 às 12:00 
Local do Certame: SALA DA CPL - PREF. MUNICIPAL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Quixaba 
Documento TCE nº: 45827/21 
Número da Licitação: 00035/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação visando a prestação de serviços de Locação de 
motocicletas, em bom estado de uso e conservação de segurança, 
manutenção e troca de pneus por conta da contratada, para trafegar 
principalmente, em estradas vicinais da Zona Rural do município, pelo 
período de 06 (seis) meses, para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Quixaba-PB, obedecendo às disposições da 
Lei Federal nº 10.520, de 17/01/2002, Decreto Federal nº 3.555, de 
08/08/2000, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber a Lei 8.666, de 
21/06/93 com suas alterações posteriores. 
Data do Certame: 08/07/2021 às 08:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 
Valor Estimado: R$ 85.500,00 
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